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ATA ADITIVA 

Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e treze, o Pregoeiro da Câmara Legislativa 

do Distrito Federal (CLDF), José Expedito Rodrigues Ferreira, em substituição ao pregoeiro 

Daniel Vicente Evaldt da Silva, licenciado por motivo de doença, recebeu da Escola do 

Legislativo o memorando 132/2013/ELEGIS no qual a diretora-substituta da ELEGIS, Maria 

dos Remédios Santos Albuquerque, reprovara as amostras dos veículos apresentados pela 

licitante vencedora do Pregão nº 028/2013, a empresa TRANSREAL TRANSPORTE E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ 02.089.435/0001-80. O documento registra que os ônibus não 

possuíam ar-condicionado, o qual estava devidamente exigido no item 2.3 do Termo de 

Referência.  A empresa não manifestou interesse em recorrer da decisão. A seguir, o 

pregoeiro contactou a segunda colocada no certame, a empresa TIBAL TRANSPORTES E 

SERVIÇOS LTDA, CNPJ 06.788.122/0001-70. Após tentar negociar preço igual ao da 

primeira colocada, sem obter sucesso, o pregoeiro solicitou a apresentação das amostras 

dos veículos. Aos vinte e nove dias do mês de agosto de dois mil e treze, o Pregoeiro 

recebeu da Escola do Legislativo novo memorando, 145/2013/ELEGIS, no qual o diretor da 

ELEGIS, José Vianei de Araújo Pedrosa, aprovou os ônibus apresentados. Retomando-se 

da licença, o pregoeiro Daniel Vicente Evaldt da Silva, convocou sessão para abertura do 

envelope de habilitação da empresa TIBAL TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 

06.788.122/0001-70. Aos dois dias do mês de setembro de 2013, o pregoeiro e sua equipe 

de apoio abriram o envelope número 02, documentos de habilitação, da licitante. A 

empresa não pôde ser habilitada totalmente, mas por se tratar de microempresa, o 

pregoeiro, de acordo com o item 4.18.1 do edital de convocação, concedeu o prazo do 

dispositivo para que a documentação fosse regularizada. Ato contínuo, satisfeitas as 

exigências fixadas no edital, o pregoeiro declarou vencedora do Pregão nº 028/2013 a 

empresa supracitada. O resultado do Pregão será publicado no DODF, no DCL e afixado 

no quadro de avisos da Comissão Permanente de Licitação da CLDF e disponibilizado no 

endereço eletrônico: www.cl.df.gov.br. Encerrados os trabalhos e lavrando-se a aludida ata, 

a qual vai assinada pelo pregoeiro e equipe de apoio. 
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